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Projeto de Lei AO 5 de 1999.

Deputada

CELIA LEÃO Altera a Lei Complementar n.o 666, de 26 de novembro

de 1991, que autoriza o Poder Executivo a conceder

isenção de tarifas às pessoas portadoras de deficiência,

e dá outras providências. polia

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a vigorar com a seguinte redação, O inciso 1

do artigo 1.o, da Lei Complementar n.o 666, de 26 de novembro de 1991:

“TI — os maiores de 60 anos.”

Artigo 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva criar um benefício mais abrangente,

pois nos dias de hoje, em nosso país, a maioria da nossa população

compreende os idosos.

Hoje, a isenção de tarifas ao idoso é muito importante, tendo em

vista que os aposentados têm poucos recursos. A alteração aumenta os

benefícios para nossos idosos aposentados. Portanto, queremos estender o

benefício para os que têm 60 anos, e não somente para Os de 65 anos.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 161o a 162o Sessões Ordinárias

(de 14 a 15/12/99) e por mais uma Sessão, de acordo

com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo

Regimento, na 1o Sessão Ordinária de 02/02/99, não

tendo recebido emendas ou substitutivos.

DOL, 02/02/00.
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Senhor Secretário Geral Parlamentar

1025/1999

com o prazo
que o Projeto de Lei noComunico a Vossa Senhoria
Constituição e Justiça

encontra-se na Comissão de

regimental vencido.

DC,em 14 de fevereiro de 2000

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

imos a Vossa Excelência
À vista da informação supra, sug

er
4o do artigo 61 da IX

que determine O procedimento previsto no 8

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 14 de fevereiro de 2000

Auro Augusto aliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Constituição e Justiça O
Ao DC, para requisitar da Comissão de

o artigo 61

Projeto de Lei no 1025/1999 , para as providências previstas n

da IX Consolidação do Regimento Inter
no.

GP, em 17 de fevereiro de 2000

VANDERLEI MACRIS

Presidente




